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CONTRATO Nº 17/2022
PROCESSO: 15782/2022-5
CONTRATADA:  GESTOR SERVIÇOS EMPRESARIAIS ESPECIALIZADOS EM MÃO DE OBRA,
GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS E LIMPEZA LTDA., inscrita no CNPJ/MF nº 02.685.728/0001-20,
sediada na Av. Paulista, nº 807, Conj. 912, Bela Vista, São Paulo/SP, CEP 01.311-915. 
OBJETO: Prestação  de  serviços  terceirizados,  de  natureza  contínua,  nas  áreas:  Administrativa,
Comunicação e Saúde, de acordo com as especificações e quantitativos estabelecidos no Anexo I do Edital
do Pregão Eletrônico nº 7/2022-TCE/CE.

Art.  2º  Em caso  de  impedimentos  e  ausências  legais  da  servidora  designada,  responderá  pela  gestão,
acompanhamento e fiscalização do referido instrumento o servidor  DIEGO CAVALCANTE DE ABREU,
lotado na Secretaria de Administração, pelo período em que se der a substituição.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e vigerá até o término da vigência do Termo
acima especificado, ficando revogada a Portaria 39/2024 publicada no DOE/TCE-CE em 02/02/2024.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de janeiro de 2026.

Simone Coêlho de Aguiar
CONSULTOR TÉCNICO DA PRESIDÊNCIA

*** *** ***

PORTARIA Nº 53/2026

A CHEFIA DE GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEA-
RÁ (TCE/CE), com fundamento na delegação de competência que lhe confere o art. 2º, inciso V, da Portaria
n.º 132/2024, publicada no Diário Oficial Eletrônico deste Tribunal (DOE/TCE-CE) em 01/03/2024;

CONSIDERANDO que a Lei n.º 14.133/2021, que estabeleceu normas gerais de licitações e contratos ad-
ministrativos, dispõe em seu art. 117 que “a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por
1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados”;

CONSIDERANDO a Portaria n.º 306/2024, publicada no DOE/TCE-CE em 10/05/2024, que dispõe sobre
a gestão e fiscalização dos contratos celebrados no âmbito do Tribunal de Contas do Estado do Ceará,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o servidor HUERBET MELGAÇO MORAIS, lotado na Diretoria de Desenvolvimento
e Sustentação de Sistemas, para responder pela gestão, acompanhamento e fiscalização do Contrato abaixo
especificado:

CONTRATO N.º 4/2026
PROCESSO N.º 01062/2026-6
CONTRATADA: ELOGROUP DESENVOLVIMENTO E CONSULTORIA LTDA., inscrita no CNPJ/MF
sob o nº 08.670.505/0001-75, sediada na Av. Marechal Floriano, n.º 45, sala 1501, Centro, Rio de Janeiro/
RJ, CEP 20.080-901.
OBJETO: Prestação de serviços técnicos especializados de Operação Assistida/Mentoria (item 2 da ARP
n.º 9/2025), para atendimento das demandas do Tribunal de Contas do Estado do Ceará – TCE/CE (novo
sistema de folha de pagamento e portal educacional IPCeduc), conforme quantitativos constantes no item
3.1 do contrato e especificações contidas no Termo de Referência - TR.
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Art. 2º Em caso de impedimentos e ausências legais da servidora designada, responderá pela gestão, acom-
panhamento  e  fiscalização  do  referido  instrumento  o  servidor  JORGE  ALBERTO  CAVALCANTI
ALCOFORADO, lotado na Secretaria de Tecnologia da Informação – STI, pelo período em que se der a
substituição.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e vigerá até o término da vigência do Con -
trato acima especificado.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de janeiro de 2026.

Simone Coêlho Aguiar
CONSULTOR TÉCNICO DA PRESIDÊNCIA

*** *** ***

SECRETARIA DE SERVIÇOS PROCESSUAIS

COMUNICAÇÃO PROCESSUAL DOE-TCE/CE

INFORMAÇÕES IMPORTANTES SOBRE AS COMUNICAÇÕES PROCESSUAIS PUBLICADAS
NESTA SEÇÃO

1. Introdução

Leia atentamente a comunicação processual, identifique o que está sendo solicitado e se existe prazo a ser
cumprido. 

O destinatário da comunicação processual pode ter que apresentar documentos, recolher multas e débitos ou
apenas tomar conhecimento de decisão, despacho ou movimentação do processo. 

Para acessar os documentos do processo utilize a ferramenta Contexto no endereço eletrônico do Tribunal
utilizando o QR Code ou o link de acesso ao final destas informações. Processos sigilosos, como Denúncia,
por exemplo, não podem ser visualizados antes do seu julgamento definitivo, exceto para partes ou repre-
sentantes habilitados nos autos.

2. O que é uma comunicação processual?

É a forma de dar conhecimento ao destinatário sobre assuntos de seu interesse e que tenham relação com os
processos do TCE/CE, dividida nos seguintes tipos:

Diligência: Requisita informações ou documentos importantes para a instrução do processo e/ou para escla-
recer assunto essencial para a decisão de questão significativa.

Audiência: Leva ao conhecimento do destinatário a necessidade de apresentação de esclarecimento ou infor-
mação essencial ao seguimento do processo.

Citação: Chama ao processo pessoa física ou jurídica para a qual foi identificada a existência de débito junto
ao estado ou a um município para que recolha o valor indicado e/ou apresente defesa sobre a questão.

Notificação: Leva ao conhecimento do destinatário a ocorrência de situações diversas das anteriores como:
ciência de julgamentos, recomendações ou determinações a serem cumpridas, multas e/ou débitos a serem
recolhidos ou simplesmente ciência de despacho da relatoria ou de unidade auxiliar.


